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Ao 
Excelentíssimo Sr. Antônio Rodrigues da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Sapezal - MT 

Senhor Presidente, 

Com os cordiais cumprimentos e o devido acatamento, utilizamo-nos do presente, para envio de Leis 

LEI N° 1.787/2024 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CÂMARA DE DIRIGENTES 

LOJISTAS DE SAPEZAL - CDL SAPEZAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEI N° 1.788/2024 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE TÊNIS E BEACH 

TÊNIS DE SAPEZAL-ATBS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

LEI N° 1.789/2024 PROMOVE ALTERAÇÃO NA LEI ORDINÁRIA N° 1.255/2016, QUE DSIPÕE 

SOBRE A DENOMINAÇÃO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

LEI N° 1.790/2024 TORNA OBRIGATÓRIO O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DIVULGAR 

A RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS, DATA DE ENTRADA, FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE 

DISPONÍVEIS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 
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